
  TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO. 

1.1. A Secretaria Municipal de Educação de Santana do Araguaia-PA, pessoa 
jurídica de direito público, através Fundo Municipal de Educação- FME, 
devidamente inscrita no CNPJ-MF 45.121.023/0001-92 e Fundo Municipal de 
Educação de Santana do Araguaia – PA (FUNDEB) (Fundo Nacional de 
Educação Básica, lei 14113 de 25 de dezembro de 2020) pessoa jurídica 
devidamente inscrita no CNPJ n.º 17.546.234/0001-31, com sede na Rua 
Trajano de Almeida, s/nº, Centro, representado neste ato por Adenilton da 
Silva, Secretário Municipal de Educação, Portaria n° 006/2021, resolve 
formalizar a seguinte solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo 
descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal nº 10.520, Lei do 
Pregão, de 17 de julho de 2012 e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.  

 
1.1.1. Contratação de empresa especializada em locação de veículo tipo ônibus e 
vans/similares, visando transporte escolar de alunos da zona rural da rede municipal 
de ensino durante o ano de 2022, conforme especificações contidas neste Termo. 
 
1.1.2. A contratação da empresa para locação de veículos tipo ônibus e 
vans/similares, visando transporte escolar de alunos da zona rural da rede municipal 
de ensino durante o ano letivo de 2022 tem amparo legal disposto na Lei Federal n.º 
10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012 e Lei Federal 8.666, Lei Geral das 
Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. Solicita-se a contratação amparada por ata de registro de preços, a qual 

permite a esta Secretaria realizar as contratações em consonância com as 
demandas surgidas, sem a necessidade de prévia manifestação orçamentária, 
salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, e 
possibilitando também a supressão de rotas, já que o município intenciona a 
aquisição de veículos para este fim no decorrer deste ano, além de se 
conseguir melhores condições para a prestação dos serviços através do 
procedimento licitatório realizado com maior número de interessados.  

 
2.2. Importante destacar que Santana do Araguaia, possui algumas especificidades 

que em se tratando da logística de transporte escolar haja vista as 
complexidades das vias de acesso às suas populações rurais consideramos 
elementos complicadores dadas a diversidade de condições, conservações e 
modos de usoa saber: estradas vicinais, estradas em regiões íngremes, áreas 
de serra, estradas em condições precárias de manutenção, estradas de terra 
batida em boas condições de conservação, alternando com asfalto de alta 
trafegabilidade (BR 158) e asfalto em condições normais de tráfego (PA-411). 
Contudo deve-se também colocar em relevo o fato de tratar de uma região 
produtora de grãos onde o escoamento da produção em determinados 
momentos do ano congestiona todas as suas rodovias/estradas com carretas o 
que dificulta ainda mais a logística em uma área territorial de 11.591.441 km2 

(IBGE/2020). 



Neste sentido respeitando as peculiaridades de cada microrregião em âmbito     

municipal a licitação do transporte escolar historicamente tem sido dividida em 

6 lotes sendo eles: 

I- Distrito de Cristalino; 

II- Região do Pau Brasil; 

III- Distrito de Vila Mandi; 

IV- Nova Barreira e Cantão; 

V- Fazendas localizadas nas proximidades da sede municipal; 

VI- Lote adicional. 

Cada lote conforme discrição contida no detalhamento possui um conjunto de 

rotas cujas condições se equiparam, todavia se diferem muito quando da 

comparação de um lote com outro, o que justifica tal separação em lotes 

permitindo melhor gestão dos contratos e atendimento do público alvo, 

considerando também faixas orçamentárias eventualmente distintas. 

Excetuando o lote adicional que tem por fim o atendimento caso necessário, 

tendo em vista o surgimento futuro de uma rota por exemplo, assim ele tem por 

escopo apenas suplantar uma emergência seja de aumento da quilometragem 

de determinada rota em razão do surgimento de matrículas de alunos novos 

residentes em área ainda não coberta pela rota de origem ou mesmo da 

necessidade de implantação de uma nova rota para atendimento de novo 

demanda. 

Quanto ao transporte escolar dentro da própria sede municipal fica a cargo da 

frota de ônibus própria da Secretaria Municipal de Educação, não 

necessitando, portanto, de contratação de empresa especializada para esse 

fim. Não obstante deve esclarecer que os alunos residentes em fazendas 

próximas a sede municipal são deslocados para as escolas da Zona Urbana 

pelos transportes escolares do lote V em razão da viabilidade em termos de 

distância, muito embora dada a baixa densidade demográfica desta 

municipalidade 4,84 hab/km2 (IBGE,2020) as distâncias são sempre 

significativa tendo inclusive rotas com mais de 200 km rodados diários o que 

impõe a todos desafios ainda maiores. 

Por fim cabe de forma conclusiva justificar a razão pela qual se objetiva a 

contratação de vãs, micro-ônibus e ônibus, ou seja 3 diferentes tipos de 

veículos, de tal modo que esta escolha dar-se-á pelo fato de segundo os 

apontamentos de matrícula determinadas rotas exigirem quantitativos de 

alunos igualmente distintos necessitando dessa forma adequar cada meio de 

transportes para um melhor aproveitamento de sua capacidade e acomodação 

dos alunos, tendo como balizas além do princípio da economicidade também a 

necessária contextualização entre rotas, quantitativos de alunos e 

peculiaridade das vias, para assim oferecer um serviço adequado aos alunos. 

 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 
 



3.1. Os materiais e equipamentos, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria 
de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, e as especificações 
dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de 
medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. A prestação de serviço dar-se à de acordo com o calendário escolar municipal, do 
ano letivo de 2022 sendo que terá 200 dias letivos. 
 
5. O recebimento da prestação de serviço será feito pela Secretaria Municipal de 
Educação de Santana do Araguaia, a qual atestará, por um servidor, devidamente 
identificado, no documento fiscal correspondente, o cumprimento do objeto nas 
condições exigidas, constituindo tal atestado requisito para a liberação dos 
pagamentos ao contratante.  
 
5.1. A Secretaria Municipal de Educação de Santana do Araguaia, não receberá ou 
aceitará qualquer prestação de serviço, com defeitos ou imperfeições, em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência. Cabendo ao contratado 
efetuar as substituições necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas, sob 
pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 
 
5.2. O prazo para início da prestação de serviço após a assinatura do contrato será de 
5 (cinco) dias. 
 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
6.1. São obrigações da Contratante: 

 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
6.1.3. Rejeitar toda e qualquer prestação de serviço que não atendam aos requisitos 

constantes nas especificações da planilha descritiva; 
 

6.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
6.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
 
6.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
6.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
6.1.8. O pagamento dos serviços contratados será por lote e região tomando 
como base a quilometragem para consumo de combustível sendo este de total 
responsabilidade da contratada. 
 
6.2.  A Secretaria Municipal de Educação de Santana do Araguaia, não responderá 
por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 



vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
  
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
7.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações,prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à 
marca, procedência e prazo de validade; 
 
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
 
7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 
7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
7.1.8. Fica de inteira responsabilidade da contratada o combustível para 
abastecimento da frota, manutenções preventivas e corretivas e pagamentos dos 
motoristas dos veículos. 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Secretaria Municipal de Educação de Santana do Araguaiaa 
continuidade do contrato. 
 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 



 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade do Fundo Municipal de Educação ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.3. O representante da Secretaria Municipal de Educação de Santana do Araguaia 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
11. DO PAGAMENTO. 
 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal discriminada de acordo com a ordem de serviço 
e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo responsável de 
fiscalização de contrato, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.3.2. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 

 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de formaon-line consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital.  
 
11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 



11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação.  
 
11.11.2. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
11.12.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim 
apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
12. DO REAJUSTE. 
 



12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
 
12.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
12.2. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
 
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
 
14.1.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 
14.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
14.1.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
14.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 



14.2.2. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
14.2.3. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 
determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 
 
14.2.4. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
 
14.2.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
 
14.2.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  

 
14.2.7. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura 
Municipal de Santana do Araguaia-PA, pelo prazo de até cinco anos; 
 
14.2.7.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

 
14.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
 
14.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
 
14.4.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
14.4.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.4.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 
 
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 



ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

 
14.6.2. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
 
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de 
Imprensa do Município. 
 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
14.1. O custo estimado da contratação, incluindo todos os lotes, de acordo com 
cotações de preços realizadas pelo Departamento de Compras do município, é de R$ 
10.139.548,00 (Dez milhões e centro e trinta e nove mil e quinhentos e quarenta e oito 
reais), conforme planilha a seguir detalhada: 

 
ANEXO I 

 
LOTE I – DISTRITO CRISTALINO 

 

ITEM TIPO DE VEÍCULO QUANT. TOTAL DE KM P/ 200 DIAS LETIVOS 

01 ÔNIBUS 06 77.440 

02 VANS 11 125.000 

 
 

PLANÍLHA DESCRITIVA 
 

ROTAS DESCRIÇÃO QTDE UNID VL VL TOTAL 



UNITÁRI
O 

01 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 01: PA AYRTON SENA  
SAÍDA: Chácara do Saulo 
PERCURSO: Pé da serra 
DESTINO: Guarita da Santa Bárbara 
QUILOMETRAGEM: 52 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

10.400 KM 6,52 67.808,00 

02 

 
 
 

01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 02: TOMADINHA II 
SAÍDA: Biligran 
PERCURSO: Chácaras vizinhas, linhão direto 
DESTINO: Escola Wolfgang Sauer 
QUILOMETRAGEM: 66 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

13.200 KM 6,52 86.064,00 

03 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 03: RETIRO I 
SAÍDA: Luíz Roco 
PERCURSO: Wiscley 
DESTINO: Escola Wolfgang Sauer 
QUILOMETRAGEM: 40 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

8.000 KM 6,52 52.160,00 

04 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 04: LINHÃO 
SAÍDA: Guarita 
PERCURSO: Direto  
DESTINO: Escola Wolfgang Sauer 
QUILOMETRAGEM: 48 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 

OBS: Combustível, manutenção e motorista por conta da 
contratada. 

9.600 KM 6,52 62.592,00 

05 

 
 

01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 05: RETIRO XIV 

SAÍDA: Escola Walter Rebelo 
PERCURSO: Carluzan, Escola Arlinda de Jesus 

22.800 KM 6,52 148.656,00 



DESTINO: Escola Wolfgang Sauer 
QUILOMETRAGEM: 114 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 

(ALUNOS DO ENSINO MÉDIO) 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por conta da 
contratada. 

06 
 
 
 
 
 
 

01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 07: Vale do Sol 

SAÍDA: Fazenda Vale do Sol  
PERCURSO: Piquiá I, Piquiá II e Aeroporto 
DESTINO: Escola Wolfgang Sauer 
QUILOMETRAGEM: 67.2 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 

OBS: Combustível, manutenção e motorista por conta da 
contratada. 

13.440 KM 6,52 87.628,80 

07 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 06: Retiro I 

SAÍDA: Waldiney 
PERCURSO: Direto  
DESTINO: Escola Wolfgang Sauer 
QUILOMETRAGEM: 70 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 

OBS: Combustível, manutenção e motorista por conta da 
contratada. 

14.000 KM 5,87 82.180,00 

 08 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 08: RETIRO I 
SAÍDA: Jaldenir 
PERCURSO: DU e principal 
DESTINO: Ônibus na principal 
QUILOMETRAGEM: 65 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

13.000 KM 5,87 76.310,00 

09 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 09: RETIRO XV 
SAÍDA: Serra 
PERCURSO: Eugênio Rafael e Visfk 
DESTINO: Escola Arlinda de Jesus Santana 
QUILOMETRAGEM: 40 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

8.000 KM 5,87 46.960,00 

10 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 

28.000 KM 5,87 164.360,00 



TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 10: Retiro XIV 
SAÍDA: Carluzan 
PERCURSO: Pé de cobra, Deir, Darcí, retiro Santo 

Antônio e vale fest. 
DESTINO: Escola Walter Rebelo 
QUILOMETRAGEM: 140 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

11 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 11: Retiro XV 
SAÍDA: Igreja 
PERCURSO: Linha Direto 
DESTINO: Escola Arlinda de Jesus Santana 
QUILOMETRAGEM: 35 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

7.000 KM 5,87 41.090,00 

12 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 12: Retiro VI 
SAÍDA: Serra 
PERCURSO: Linha Direto 
DESTINO: Guarita Santa Bárbara 
QUILOMETRAGEM: 50 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

10.000 KM 5,87 58.700,00 

13 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 13: Retiro VI 
SAÍDA: Fazenda Geraldo  
PERCURSO: Assentamento 
DESTINO: Guarita Santa Bárbara 
QUILOMETRAGEM: 62 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

12.400 KM 5,87 72.788,00 

14 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 14: TOMADINHA I 
SAÍDA: Porteira  
PERCURSO: Fazenda do Cláudio, linhão. 
DESTINO: Escola Wolfgang Sauer 
QUILOMETRAGEM: 63 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

12.600 KM 5,87 73.962,00 

     15 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 5.000 KM 5,87 29.350,00 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 15: RETIRO XV 
SAÍDA: Divisa com o retiro XIV 
PERCURSO: Direto 
DESTINO: Escola Arlinda de Jesus Santana 
QUILOMETRAGEM: 25 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

16 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 16: RETIRO XV 
SAÍDA: Bacião 
PERCURSO: Direto 
DESTINO: Escola Arlinda de Jesus Santana 
QUILOMETRAGEM: 45 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

9.000 KM 5,87 52.830,00 

17 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 17: RETIRO I 
SAÍDA: Chácara da Elionai 
PERCURSO: Direto 
DESTINO: Escola Wolfgang Sauer 
QUILOMETRAGEM: 30 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

6.000 KM 5,87 35.220,00 

Valor Total Estimado do Lote R$  1.238.658,80 
 

 
LOTE II – PAU BRASIL 

 

ITEM  TIPO DE VEÍCULO QUANT.  TOTAL DE KM P/ 200 DIAS 
LETIVOS 

01 ÔNIBUS 03 96.600 

02 MICROÔNIBUS 01 25.800 

03 VAN 03 75.400 

 
 

PLANÍLHA DESCRITIVA 

 
18 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 

BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 01: PAU BRASIL 
SAÍDA: Retiro V da Fazenda Campo Alegre 
PERCURSO: Tião da Parasul, Waldeci, Ana, curva, 

33.800 KM 6,52 220.376,00 



Caldão e Tanque. 
DESTINO: Escola Wilson da Silva Moreira 
QUILOMETRAGEM: 169 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

19 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 02: PA AIRTON SENA 
SAÍDA: Divisa Cristalino 
PERCURSO: Maranhence, Marcão e Abacaxi. 
DESTINO: Escola Wilson da Silva Moreira 
QUILOMETRAGEM: 170 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

34.000 KM 6,52 221.680,00 

20 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 03: PÉ DA SERRA 
SAÍDA: Monte Cristo 
PERCURSO: Pneu vermelho, Manú, chácara do Edvan. 
DESTINO: Escola Wilson da Silva Moreira 
QUILOMETRAGEM: 144 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

28.800 KM 6,52 187.776,00 

21 

 
 
 
 
 

01(UM) MICROÔNIBUS DE NO MÍNIMO 24 LUGARES 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM 
ENCOSTO DE BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE 
IDENTIFICAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 04: PAPA MEL 
SAÍDA: Chácara do Mózar 
PERCURSO: Melque, Manoel, Renato, Zezinho, Joacir. 
DESTINO: Escola Wilson da Silva Moreira 
QUILOMETRAGEM: 129 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

25.800 KM 6,23 160.734,00 

22 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 05: CASA DE TÁBUA PAU BRASIL 
SAÍDA: Chácara do Onedir 
PERCURSO: Chácara da Dona Maria, Júnior, Edvan, 

Rildo 
DESTINO: Escola Dozenildo Mendes 
QUILOMETRAGEM: 116.4 km ida e volta 
TURNO: MATUTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

23.280 KM 5,87 136.653,60 

23 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 

26.880 KM 5,87 157.785,60 



TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 06: MIRINDIBA 
SAÍDA: Chácara do Givaldo 
PERCURSO: Jédson, Hélio Gordo, Noronha 
DESTINO: Escola Dozenildo Mendes 
QUILOMETRAGEM: 134.4 km ida e volta 
TURNO: MATUTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

24 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 07: NORONHA 
SAÍDA: Chácara do Jédson 
PERCURSO: Hélio Gordo, Cabo Jânio 
DESTINO: Noronha (Ônibus) 
QUILOMETRAGEM: 126.2 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

25.240 KM 5,87 148.158,80 

Valor Total estimado do lote R$ 1.233.164,00 
 

 
LOTE III – DISTRITO DE VILA MANDÍ 

 

ITEM TIPO DE VEÍCULO QUANT.  TOTAL DE KM P/ 200 DIAS 
LETIVOS 

01 ÔNIBUS 11 356.200 

02 VAN 02 55.140 

 
 

PLANÍLHA DESCRITIVA 

 
25 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 

BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 01: COBRINHA E PAPAGAIO 
SAÍDA: Fazenda Papagaio 
PERCURSO: Cobrinha e Papagaio 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 150.1 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

32.080 KM 6,52 209.161,60 

26 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 02: FAZENDA RIO DA PRATA 
SAÍDA: Retiro IV 
PERCURSO: Retiro III, Seringal, Retiro II, Sede 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 148 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 

32.060 KM 6,52 209.031,20 



conta da contratada. 

27 

 
 
 
 
 

01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 03: TERRAS LINDAS 
SAÍDA: Fazenda Terras Lindas 
PERCURSO: Fazenda Canaã, Fazenda do Zico, 

Maritaca e Rosa Saron. 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 135 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

29.600 KM 6,52 192.992,00 

28 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 04: GARIMPINHO 
SAÍDA: Fazenda Pitões 
PERCURSO: Fazenda Santa Mônica, Café Paraíso, 

Xaba, Potokinha e Carmino. 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 164 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

45.000 KM 6,52 293.400,00 

29 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 05: BEIJA FLOR 
SAÍDA: Fazenda Bela Vista 
PERCURSO: Chácara do Roberto, Curicaca. 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 115 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

27.500 KM 6,52 179.300,00 

30 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 06: NOVA ORLEANS 
SAÍDA: Fazenda do Aimoré 
PERCURSO: Orleans, Pouso Alegre, Secador e 

Fazenda Nova Vida. 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 88.6 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

25.720 KM 6,52 167.694,40 

31 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 07: BOCA DO MONTE 

36.800 KM 6,52 239.936,00 



SAÍDA: Retiro V Boca do Monte 
PERCURSO: Fazenda Boca do Monte, Mata Viva, 

Monbaça, Canaã. 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 139 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

32 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 08: PROPASA 
SAÍDA: Fazenda Tangará 
PERCURSO: Chácaras Propasa 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 172.2 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

36.040 KM 6,52 234.980,80 

33 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 09: SANTA BÁRBARA 
SAÍDA: Fazenda São Roberto 
PERCURSO: Promissão e Vale da Serra 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 230 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

46.000 KM 6,52 299.920,00 

34 

 
 
 
 
 
 
 

01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 10: PROPASA 
SAÍDA: Fazenda Propasa 
PERCURSO: Tangará,Propasa. 
DESTINO: Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 90 km ida e volta 
TURNO: NOTURNO 
OBS: (ALUNOS ENSINO MÉDIO) 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

20.000 KM 6,52 130.400,00 

35 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 11: CARDOSO 
SAÍDA: Fazenda Cardoso 
PERCURSO: Fazenda São Jõao, BR. 158. 
DESTINO: Irmã Magnólia e Irmão Manoel G. F. Torres 
QUILOMETRAGEM: 110 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

25.400 KM 6,52 165.608,00 

36 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 

26.000 KM 5,87 152.620,00 



BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 12: SANTA BÁRBARA 
SAÍDA: Vale da Serra 
PERCURSO: Bela Vista, Guerobal 
DESTINO: Escola da Sede São Roberto 
QUILOMETRAGEM: 130 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

37 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 LUGARES EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, CORTINA 
NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA 
PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 13: GAROUPA 
SAÍDA: Fazenda Garoupa 
PERCURSO: Retiro Garoupa, fazenda Divisa, Santa 

Helena, São Marcos, Serra Azul, Matão.  
DESTINO: Escola da Sede São Roberto 
QUILOMETRAGEM: 145.7 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

29.140 KM 5,87 171.051,80 

Valor Total estima do lote R$ 2.646.095,80 
 

 
LOTE IV – NOVA BARREIRA E CANTÃO 

 

ITEM  TIPO DE VEÍCULO QUANT. TOTAL DE KM P/200 DIAS 
LETIVOS 

01 ÔNIBUS  03 99.300 

02 MICROÔNIBUS 02 38.340 

 
PLANÍLHA DESCRITIVA 

 
38 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 

BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 01: FAZENDA MANAH 
SAÍDA: Retiro K 
PERCURSO: Fazenda Gericó, Águas Claras, Retiro 600 

e 300, Fazenda Manah 
DESTINO: Escola Tereza Santana Costa 
QUILOMETRAGEM: 194.5 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

38.900 KM 6,52 253.628,00 

39 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 02: PA MANAH CANTÃO 
SAÍDA: Lago do Leônidas 
PERCURSO: Chácara da Neride, Fazenda 30 Magna 
DESTINO: Escola Tia Ana Figueira 

30.200 KM 6,52 196.904,00 



QUILOMETRAGEM: 151 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

40 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 03: SUSSUAPARA 
SAÍDA: Chácara do Garantido 
PERCURSO: Fazenda HP, Sussuapara e Fazenda 

Retiro do Boi. 
DESTINO: Escola Tereza Santana Costa 
QUILOMETRAGEM: 151 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

30.200 KM 6,52 196.904,00 

41 01(UM) MICROÔNIBUS DE NO MÍNIMO 24 LUGARES 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM 
ENCOSTO DE BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE 
IDENTIFICAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 04: RIO PRETO SUL 
SAÍDA: Fazenda Mariana 
PERCURSO: Direto 
DESTINO: Escola Catarina da Luz Carveli 
QUILOMETRAGEM: 70.7 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

14.140 KM 6,23 88.09 2,20 

42 01(UM) MICROÔNIBUS DE NO MÍNIMO 24 LUGARES 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM 
ENCOSTO DE BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE 
IDENTIFICAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 05: RIO PRETO CANTÃO 
SAÍDA: Chácara do Rogério 
PERCURSO: Chácara do Sandro, Zé Bezerra, Derocí, 

Fazenda do Toin da Café e Entre Rios. 
DESTINO: Escola Catarina da Luz Carveli 
QUILOMETRAGEM: 121 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

24.200 KM 6,23 150.766,00 

Valor total estimado do lote R$ 886.284,20 

 

 
LOTE V – FAZENDAS PRÓXIMAS A SEDE DO MUNICÍPIO 

 

ITEM  TIPO DE VEÍCULO QUANT. TOTAL DE KM P/ 200 DIAS 
LETIVOS 

01 ÔNIBUS 10 366.360 

 
 

PLANÍLHA DESCRITIVA 

 
 
43 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 

BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 

39.920 KM 6,52 260.278,40 



CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 01: FAZENDA SANTANA RIOS 
SAÍDA: Santana Rios 
PERCURSO: Fazenda São José, Serra Morena Secador, 

Furacão. 
DESTINO: Escolas da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 181.6 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

44 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 02: FAZENDA SANTA FÉ 
SAÍDA: Retiro IX 
PERCURSO: Retiros da Fazenda Santa Fé 
DESTINO: Escola da Fazenda Santa Fé  
QUILOMETRAGEM: 65 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

13.000 KM 6,52 84.760,00 

45 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 03: FAZENDA SANTA FÉ 
SAÍDA: Sede da Fazenda Santa Fé 
PERCURSO: Retiro III, IV, IX, Fazenda Serra Morena e 

Secador Santana Rios. 
DESTINO: Escola da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 160.2 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

32.040 KM 6,52 208.900,80 

46 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 04: PA SANTA CRISTINA 
SAÍDA: Sede da Fazenda Campo Alegre IIV 
PERCURSO: Retiro V, Fazenda do Loro, Fazenda do 

Rafael, Tião das Três, Renato, Mundial, Retiro II. 
DESTINO: Escolas da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 209.2 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

41.840 KM 6,52 272.796,80 

47 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 05: NORONHA 
SAÍDA: Noronha 
PERCURSO: Chicão, Mirindiba, Alacrita, Grilo. 
DESTINO: Escolas da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 180.4 km ida e volta 

36.080 KM 6,52 235.241,60 



TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

48 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 06: SANTA MARTA 
SAÍDA: Fazenda Shalon 
PERCURSO: Levino, Savana. 
DESTINO: Escolas da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 164 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

32.800 KM 6,52 213.856,00 

49 

 
 
 
 
 

01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 07: NOVA BARREIRA 
SAÍDA: Fazenda Taquarí GB 
PERCURSO: Nova Barreira, Fazenda do Danili, 

Eucalípito, Pedro Séber, Fazenda Avaré.  
DESTINO: Escolas da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 132 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

26.400 KM 6,52 172.128,00 

50 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 08: GLEBA CAJÚ 
SAÍDA: Fazenda do Luís Otávio 
PERCURSO: Rovares, Chácaras Valdenor. 
DESTINO: Escolas da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 172 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

44.800 KM 6,52 292.096,00 

51 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 09: FAZENDA FARTURA 
SAÍDA: Sede da Fazenda Fartura 
PERCURSO: Retiro XII, Fazenda Granada. 
DESTINO: Escolas da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 175.4 km ida e volta 
TURNO: MATUTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

47.080 KM 6,52 306.961,60 

52 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 LUGARES EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO 
DE BRAÇOS E PROLTRONAS DECLINÁVEIS, 
CORTINA NAS JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS LATERAIS E NA PARTE 
TRAZEIRA DO VEÍCULO. 
ROTA 10: FAZENDA NOBEL 

52.400 KM 6,52 341.648,00 



SAÍDA: Sede da Fazenda Nobel 
PERCURSO: Fazenda Quixadá, Fazenda Vitória Régia, 

Ouro Verde, Santa Cristina Retiro III, Pedro Séber. 
DESTINO: Escolas da Sede do Município 
QUILOMETRAGEM: 246 km ida e volta 
TURNO: VESPERTINO 
OBS: Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 

Valor total estimado do lote R$ 2.388.667,20 
 

 
LOTE ADICIONAL 

 
1.1 – DA CONTRATAÇÃO 

Locação de veículos adicionais para contratação conforme demanda se houver 
necessidade em possível substituição dos veículos da frota do município em casos 
excepcionais. Podendo vir a ser locado até três veículos ou mais no mesmo 
período sem quilometragem previamente definida sendo, utilizado diárias como 
base de cálculo para pagamento.  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO QUANTIDADE KM VL 

UNITÁTIO 
VL TOTAL 

53 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 
LUGARES EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS 
JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO 
VEÍCULO. 
 

  200 DIÁRIAS SEM KM 
PREVIAMENTE 
DEFINIDA 

1.566,67 313.334,00 

54 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 
LUGARES EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS 
JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO 
VEÍCULO. 
 

  200 DIÁRIAS SEM KM 
PREVIAMENTE 
DEFINIDA 

1.566,67 313.334,00 

55 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 
LUGARES EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS 
JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO 
VEÍCULO. 
 

 200 DIÁRIAS SEM KM 
PREVIAMENTE 
DEFINIDA 

1.566,67 313.334,00 

56 01(UM) ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 41 
LUGARES EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS 
JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO 
VEÍCULO. 
 

 200 DIÁRIAS SEM KM 
PREVIAMENTE 
DEFINIDA 

1.566,67 313.334,00 

57 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 
LUGARES EM BOM ESTADO DE 

  200 DIÁRIAS SEM KM 
PREVIAMENTE 

1.233,33 246.666,00 



CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS 
JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO 
VEÍCULO. 
 

DEFINIDA 

58 01(UMA) VAN DE NO MÍNIMO 19 
LUGARES EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO COM ENCOSTO DE 
BRAÇOS E PROLTRONAS 
DECLINÁVEIS, CORTINA NAS 
JANELAS, FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO 
TRANSPORTE ESCOLAR NAS 
LATERAIS E NA PARTE TRAZEIRA DO 
VEÍCULO. 
 

 200 DIÁRIAS SEM KM 
PREVIAMENTE 
DEFINIDA 

1.233,33 246.666,00 

Valor total estimado do lote R$ 1.746.668,00 
 

 
 
16. DA VIGÊNCIA. 
 
16.1. A vigência deste contrato, será 31/12/2022. 
 
16.2. O contrato obedecerá ao disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93 

iniciando-se com assinatura do contrato e terminando com fim do exercício 
orçamentário, ou seja, até o dia 31 de Dezembro do exercício financeiro 
vigente. 

 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Secretaria Municipal de 

Educação e Fundo Municipal de Educação – FME e Fundo Municipal de 
Educação de Santana do Araguaia –PA- FUNDEB. 
 
Fundo Municipal de Educação – (FME) 

 12.361.0408-20-177- Manutenção do PNAT- Ensino Fundamental.  
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros; 
 

 12.361.0408.2 - 179- Programa Estadual de Transporte Escolar – Ensino 
Fundamental. 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica. 
 

 12.362.0421.2-183- Manutenção do PNAT- Ensino Médio. 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica. 
 

 12.365.0436.2-189- Programa Estadual de Transporte Escolar – Educação 
Infantil. 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica; 
 

 12.365.0436.2 – 190 – Manutenção do PNAT – Educação Infantil. 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros –Pessoa Jurídica. 
 

 12.122.0037.2 – 165 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação. 
3.390.39- Outros serviços de terceiros –Pessoa Jurídica. 
 
Fundo Municipal de Educação de Santana do Araguaia –PA (FUNDEB) 



 12.361.0408.2 – 103-Apoio ao Transporte Escolar de alunos da zona rural do 
Ensino Fundamental. 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica; 
 

 12.365.0436.2 – 104 – Apoio ao Transporte Escolar de alunos da zona rural do 
Ensino Infantil. 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 
 

 
Santana do Araguaia – Pará, 04 de fevereiro de 2022.  

 
 

_______________________________ 
ADENILTON DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 
Portaria nº 006/2021 

 
 
 


